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LICENÇA DE OPERAÇÃO- L.O. No 605t04-14 2u Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

lNrEREssADo: Amazon lndústria de Alumínio Ltda.

ENDEREÇo pARÂ coRREspoxoÊxcr.l: Rua Bambuzinho, no 831, Lotes 10 B-1 e 10 B-2,
Distrito lndustrial ll, Manaus-AM

ffiAtHLoMs

CNPJ/CPF: 52.454.339/0001 -61

Foxr: (92) 3212-5500

REGrsrRo No IPAAM: 10í2.0315

INscRrÇÃo Esr,qouu-: 06.301.237-5

Frx: (92) 21214602

PRocEsso Ns: 0 1 3386 12022-90

ArrvrDADE: lndústria Metalúrgica

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Bambuzinho, no 831, Lotes í0 B-1 e 10 B-2,
Distrito lndustrial ll, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a produçâo de ligas de alumínio secundária sucatas.

PorrxcrllPolurDoR/DEGRADa»on:Grande Ponrr:Grande

PRAzo DE VÀL|DADE DESTA LrcENÇA: 917 DrAs.

Rosa Ma ira Geissler .lulian te de Souza
reto ecnrca Diretor Presidente

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM

gabinêle@ipaam-am.gov.bÍ
F one:(92, 21 2347 21 I 2 1 2347 3'l
Av. Mario YpiÍênga, 3280, Parque

Dê2. cEP: 69050-0«) - Mânaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

^a

Atencão:
. Estâ licençâ é composta de 13 re3trições e/ou cotrdiçôes constrntes no versor cujo não

crmprim€Ilto/atcndimeDto sujeitará a sua iavalidação e/ou as penalidsdes previstas em normas,
. Esta licença não comprova oem substitui o documento de propriedsde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licençâ deve permâtr€cer trâ locâlizlção dâ âtividâde e cxpostr de formâ r'isível (frente e verso).

Manaus-AM, 13 de Março de 2024



RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LTCENçA - LO N" ó05/04-14 2" Atr€ração

l. o pedido de licrnciamento e a respectiva concessão da mesma, só t€rá validade quando publicada Diário OÍicial
do Estado, periódico regional local ou local de grandc circulaçâo, ern mtiopletÍônico dc comunicaçâo mantido pelo
IPAAM, oir nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme ad.24, da Lei no.3.785 de 24 de julho de
2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambientâl deverá ser requerida num prazo minimo de 120 diss. antes do
vencimento, conformç art.23. da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A preserte Licença está seÍldo conccdida com base nas informações constantes no procr$o n'. 0133862022-90.
4. Toda e qualquer modiÍicação introduzida no projelo após a cmissão da Licença implicará na sua automática

invalidagâo, devendo ser solicitadâ nova Licença, com ônus pará o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas paÍd a localização, atividade e finalidade conslsnte na mesmq devçndo o isteressado

requcrer ao IPAÂM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispcnsa e ncÍn substitui nellhum doçumeDto exigido pela tÉgisla{âo Federal, Estadual e

Muricipal.
7. A remoção/çoleta e o transpone dos reslduos de qualqua natuÍeza gerados no empreendimento devem ser

efetuados por pessoa fisica/juridics licenciada em órgão compet€ntc para csta atividade
8. As emissões atmosféricas de fontes pontuais, devsm atendor aos padrõgs estabelecidos pela Resolução CONAMA

n'436/l l, que contempla a Resoluçâo CONAMA n'382/06, devendo ser apres€ntado Relatório de MooitoÍam€nto
das Emissões Âtmosféricas, em periodicidade anual.

9. RealizâÍ monitoram€nto trimc3tral dos efluentes oriundos do Sistema de Tratamento dc EÍluente' Doméstico/Sanitário, rcalizado por laborarório licenciado e cadasüado nest€ IPAAM, devendo as amost!§ serem
coletadas saída do (s) sistema (s), e os laudos analíticos indicarcm no minlmo os seguintcs parâmetros para análise:
pH, cor, turbidcz. DBOs, DQO, óleos c grâr.§ veg.tris, sólidos totrb, §ólidos dissolvidos, sólidos
scdimentáveis, sólidos volátcis, sólldos suspctrsos, sólidos firos, Ditrogê[io totrl, oitr8tos, oitritos, sulfctos,
fosfato c coliformes tcrDotolcrrntcs. devendo ser encaminhado semrstrrlmentc a este Iníituto, os réspectivos
laudos originais ou cópia aulenticrda com assinatura do tccnico Íesponsável pela análise. Havendo alteraçôes nos
niveis de concenÚações dos parámcúos amostrados, comparados aos limites ilustÍados na Resolução CONAMA n'
430/201I que dispõe sobre as sondições dc padrõ€s de lançamento de efluentes, complementa e altera a R€solução
n' 35712005. apÍesenl rclatório com as mcdidas adotadas para as devidas corÍeções.

10. Realizr monitoramento scmcatrrl dos efluentes oriundos do Sistema Separador Água c Ólco - SAO. por meio de
análises quimica e fisico-química, realizado pq laboratório liccnciado e cadastrado neste IPAAM, os laudos
analiticos indicarem no mlnimo os s€guintes par.âmetsos para aaálise: pH, cor, turbidc& DQO, DBOs, óleos e
graxas mircrais, íldice dc fcnóh, condutividrdc elétricr, sólidos (suspensos, dissokidos c sedinctrtávcis),
sulfetos, devendo ser encaminhado scmcstralmerte a este lnstituto, os respectivos laudos originais ou cópia
aulenlicad4,com assinatura do técnico responsável pela análise. Havendo alteraçôes nos niveis de concentraçôes
dos paÉmetros amostrados, compamdos aos limites ilustrados na ResoluçÀo CONAMÁ n" 430/2011 que dispõe
sobre as condiçôes de padrões de lançâÍnento de efluentes, crmplementa e altera a Resoluçâo to 357120[5.
apresgntar relalóÍio com as medidas adotadas para as devidas correçõcs.

I I . Apresentar no prazo de 60 dias, oúorga dc uso dc rccursos hídricos para câptasâo de água sutúerrânea nos tgrmos e
prazos da Portaria Normativa./ SEMA,4PAAM/N' I2 de 20 de Janeiro de 2017 e PoÍtaria IPAÁMN" 7ll2017 de 03
de Julho de 2017, de acordo com os critérios estabele{idos na Resolução n' 0U2016'do Conselho Estadual de
Recürsos Hídricos (CERH).

12. ApresentaÍ neste IPAAM, quando da soliçitâsão da rcnovaçâo da Liçença, os s€guintçs documentos. úua.lizados:
a) CadÀstro da Atividade (Modelo IPAÁM).
b) Relalório de manutençâo da caldcir&
c) Cenificados de destinaçâo final dos residuos gerados na atividâde, inçlusive dos lodos oriundos das

ETE's no pcríodo de vigência da Licença"
d) Cadasúo Tccnico Federal - CTF. cmitido pelo IBAMA.
e) CeÍidilo Negativa de Débitos - CND/SEFAZ.

0 Relatório de ContÍole Ambiental das atividades desenvolvidas na L.O com Anotação de
Responsabilidade Técniça - ART do responsável pela elaborâçâo (Conforme TeÍmo de Referência
IPAAM).

13. A conce§sío dcatr Licençs inv.lids qudquer outro dmumento crpcdido pelo IPAAM, p8r! autori?áçlo d8
stividadc . quc . masml se referc.


